
 

 

Exmo. Sr. Conselheiro Relator da Representação n.º 1095557, da 1ª 

Câmara do Tribunal de Contas de Minas Gerais.  

 

 

 

Processo nº 1095557 
Natureza: Representação 
Representante: Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais  
Representado:  Marcelo Eduardo Zaccaro Ferreira  e outros 
 

 

  MARCELO EDUARDO ZACCARO FERREIRA ,  por seus 

procuradores subscreventes (mandato anexo), com escri tório na Rua Santos 

Barreto, n.º 58, 11º andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP 30170 -070, vem, 

respeitosamente, à presença de  V.  Exa.,  apresentar os seguintes 

esclarecimentos:  

 

I  – TEMPESTIVIDADE 

 

  Em conformidade com o art igo 168,  inciso I I I ,  do Regimento 

Interno do Tribunal  de Contas do Estado de Minas Gerais (Resolução nº 

12/2008)1,  no caso em que a int imação é elet rônica, o s prazos inic iam-se a 

part i r da juntada aos autos do documento que ateste que esta foi  efet ivada.  

  

  Desse modo, considerando que a juntada aos autos do 

comprovante de ci tação ocorreu em 08/07/2022 (sexta -fei ra),  a contagem do 

prazo de 15 (quinze)  dias se iniciou no dia 11/07/2022 (segunda -fei ra),  para 

                                                           
1 “A r t .  1 68 .  O s  p razo s  c on ta m -se  d i a  a  d ia ,  a  pa r t i r  d a  da t a :  
(o miss i s )  
I I I  -  d a  j un ta da  aos  a u t os  d e  doc u me nt o  qu e  a tes te  o  e nca min ha me nt o  d a  c i ta çã o  o u  i n t i maç ão ,  se  f o re m 
e f e t i v ad as  po r  v i a  t e l e g rá f i c a ,  po r  m e io  e l e t r ôn i c o  ou  f ac -s í m i l e ; ”  



 

 

encerar-se em 25/07/2022 (segunda-feira) .2 Tempestiva, portanto, a presente  

defesa.  

 

I I  - FATOS E FUNDAMENTOS 

 

  Trata-se de representação oferecida pelo Ministério Públ ico de 

Contas do Estado de Minas Gerai s,  oriunda da Notícia de Irregularidade n.  

267.2020.072, em face do Prefeito do Município de Betim, Vit torio Mediol i ,  e 

do ora Defendente, Marcelo Eduardo Zaccaro Ferrei ra.  

 

  Segundo o Denunciante,  teriam ocorrido possíveis i rregularidades 

no exercício concomitante de cargos/empregos públ icos pelo Dr. Marcelo 

Eduardo Zaccaro na função de médico, bem como a responsabi l idade do Sr.  

Vit torio Mediol i ,  Prefeito de Betim, em sua suposta atuação omissiva na 

instauração de tomada de contas especial para apuração dessas 

irregularidades.  

 

  Em síntese, o Representante apontou que foi  instaurada a Notícia 

de I rregularidade n. 036.2020.659, em razão do apurado por meio da Malha 

Eletrônica de Fiscal ização n. 1/17 – Suricato, para a anál ise das mencionadas 

irregularidades, que culminou na expedição de recomendação ao Município de 

Betim para a instauração de tomada de contas especial  para:  

 

( i )  apuração se houve (ou não) a acumulação indevida na prestação de 

serv iços à municipa l idade, então sugerida pelas evidências consta ntes 

no presente fe i to;   

                                                           
2 “Ar t .  17 0 .  S a l vo  d i s pos i ç ã o  e m c on t rá r i o ,  os  p razo s  se rã o  co n t ín uo s ,  nã o  s e  i n te r ro mp en do  n em se  

susp en de n do  nos  f i n a i s  d e  sem an a  e  fe r i ad os  e  se rão  c om pu ta do s ,  exc l u i nd o -se  o  d ia  do  i n í c i o  e  
i nc lu i nd o -se  o  d i a  do  ve nc i m en to .  
§  1 º  Os  p raz os  so me nt e  c om eça m a  c o r re r  do  p r i me i ro  d i a  ú t i l  ap ós  a  i n t i m açã o .  
§  2 º  Con s id era -se  p ro r rog a d o  o  p razo  a té  o  p r i me i ro  d ia  ú t i l  su bs eq ue n t e  s e  o  s eu  t é rm in o  co i nc id i r  co m 
f i n a l  de  s em an a,  f e r i a do ,  o u  d ia  em q ue  o  T r i bu na l  n ã o  es t e ja  em f unc i o na me nt o  re gu l a r  o u  qu e  t en ha  
enc e r rad o  o  ex pe d ie n t e  an te s  d a  ho ra  n o rm a l . ”  



 

 

( i i )  apuração se houve (ou não) o cumpr imento integral da carga 

horár ia af im à at iv idade laboral exercida, fazendo prova documental 

( fo lha ou cartão de ponto);   

( i i i )  na ocorrência de acumulação indevida, apuração se houve 

subscrição pelo invest igado de declaração de não acumulação i l íc i ta  

de cargos, empregos ou funções públ icas no ato da posse – fazendo 

prova de cópia documental nos autos,  fato este que, demandará a  

imediata comunicação ao Minis tér io Públ ico do Estado de Minas 

Gerais,  a f im de que seja apurado o enquadramento da conduta ao t ipo 

del i tuoso prev isto no art .  299, do Código Penal Brasi le i ro;   

( iv) após a desconst i tu ição de víncu lo  acumulado i l ic i tamente, 

apuração se ainda subsiste re lação do serv idor epigrafado com o ent e 

munic ipal ,  como prestador de serv iço cont ra tado, por interposta pessoa 

juríd ica ou cooperado;   

(v) cóp ia do ato de nomeação/vínculo e exoneração/  

desincompat ib i l idade dos cargos, empregos ou funções exerc idas ;  

(v i)  cóp ia da fo lha de pagamento do serv ido r públ ico epigrafado (por 

todos os períodos de vínculo(s) ;   

(v i i )  cóp ia do quadro de cargos e  salár ios,  constando jornada semanal  

dos empregos, cargos ou funções públ icas exerc idas, com indicação 

das le is munic ipais respect ivas; e,   

(v i i i )  quant i f icação do  eventual dano ao erár io (quantum debeatur)  em 

valor  l íquido e  certo,  apurado durante todo o período de víncu lo(s) 

estatutár io,  temporário ou contratado do servidor epigrafado, em que 

não se cumpriu a jornada integra l ou não se prestou o serv iço públ ico 

contratado.  

 

  Entendendo-se pela ocorrência de omissão por parte do Município 

de Betim, o Ministério Públ ico de Contas de Minas Gerais not iciou que 

instaurou ex off ic io  a Notícia de I rregularidade n. 267.2020.072, que or iginou a 

presente representação.   

 

  Diante da existência de outros processos relacionados aos 

mesmos fatos,  a princípio a presente Representação foi  apensada aos 

processos de n. 1095510 e 1098266. Não obstante, o i .  Relator entendeu que 

diante do descompasso para a apuração administ rat iva do s fatos 

representados no âmbito de cada municipal idade, tal  fato dif icultar ia a anál ise 



 

 

integrada e organizada dos fatos. Desse modo, sol ici tou  à Presidência o 

desapensamento das representações, desmembrando-as em três processos 

autônomos, todos de sua relatoria, o que foi deferido no dia 14/ 03/2022.  

 

  Após a redist ribuição dessa representação, a Coordenadoria de 

Fiscal ização de Atos de Admissão emit iu relatório opinando pela sua 

procedência, diante do suposto do acúmulo i l íci to de vínculos funcionais do 

Defendente com municípios de Betim, Ibir i té e Sabará,  no período de 

02/01/2013 a 02/05/2018, por ofensa ao disposto no art igo 37, inciso XVI , da 

CR/88.   

 

  A Coordenadoria de Fiscal ização de Atos de A dmissão do Tribunal 

de Contas,  diante de novos documentos  juntados pelos municípios envolvidos , 

emit iu nova manifestação na qual apontou, relat ivamente ao município de 

Betim, que é o que interessa no presente caso, já que, como visto, aqui se 

especif icamente a acumulação de cargos perante esse município, ter sido 

aberto o Processo Administ rat ivo n. 08/2018 , não tendo sido informada, porém, 

a conclusão do procedimento.   

 

  Após essa nova anál ise dos autos , foi  oportunizada a 

apresentação de defesa pelos Representados, para o exercício do contraditório 

e ampla defesa.  

 

   E, como se verá a seguir,  não há que se falar em qualquer 

prejuízo que tenha sido causado ao Município de Betim, na medida em que o 

Defendente exerceu suas funções em estri ta observância às normas at inentes,  

em especial no que se refere à respect iv a carga horária.  

 



 

 

I I I  - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA-ARTIGO 185-E 

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MINAS GERAIS   

 

  A Unidade Técnica apontou que as supostas i rregularidades do 

acúmulo i l íci to de cargos teriam  supostamente ocorrido no período entre 02 de 

janeiro de 2013 a 02 de maio de 2018.  

 

  Contudo,  ressalta-se que no caso dos autos,  diante dos fatos 

indicados,  em tese teria ocorrido  a prescrição da pretensão punit iva por parte 

deste Tribunal de Contas em relação a possívei s i rregularidades que poderiam 

ensejar a imputação ao responsável.  

 

  Isso porque, segundo o art igo 182-E do Regimento Interno deste 

E.  Tribunal  de Contas, “prescreve em cinco anos a pretensão punitiva do 

Tribunal, considerando-se como termo inicial para contagem do prazo a 

data de ocorrência do fato . ” (g. n. )  

 

  Nesse sentido, tenha-se do entendimento deste C.  Tribunal  de 

Contas de Minas Gerais:  

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CÂMARA MUNICIPAL. PRELIMINAR 

PROCESSUAL. NULIDADE DA CITAÇÃO. REJEITADA. PREJUDICIA L 

DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRETENSÃO PUNITIVA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS. RECONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO PARCIAL 

DA PRETENSÃO RESSARCITÓRIA. RECONHECIMENTO. MÉRITO. 

DESVIO DE REPASSE DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

IRREGULARIDADE. DANO INJUSTIFICADO AO  ERÁRIO.  CONTAS 

JULGADAS IRREGULARES. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO. 

COMINAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL.  

1.  A c i tação postal  não sign if ica que a ent rega se dará em mão própria,  

não havendo qualquer víc io no recebimento da correspondência  por 

terce iro.   



 

 

2. O transcurso de mais de cinco anos entre a  data da ocorrência 

de parte dos fatos objeto de fiscalização e o aperfeiçoamento da 

primeira causa interruptiva da prescrição autoriza o 

reconhecimento da prescrição parcial  da pretensão punitiva deste 

Tribunal de Contas ,  nos termos da Le i Orgânica, arts.  110 -E c/c art .  

110-C, I I ,  da LC n. 102/08.  

3.  Reconhece-se, de ofício, com base no entendimento majoritário 

do Pleno deste Tribunal,  em casos análogos, como no julgamento 

do Recurso Ordinário 1.066.476, a prescri ção da pretensão 

ressarcitória,  com fundamento nos arts.  110 -A, 110-E e no inciso I I  do 

110-C da Le i Complementar n.  102, de 2008.  

 4.  A partir  da tese fixada para o Tema nº 899, a pretensão 

reparatória do dano causado ao erário, exercitada nos processos 

desenvolvidos perante esta Corte de Contas, está, sim,  sujeita à 

prescrição, na medida em que a ressalva contida no § 5º do art.  37 

da Consti tuição da Repúbl ica somente tem lugar quando 

reconhecida a existência de ato doloso de improbidade 

administrativa por meio de ação judicial  própria (g.  n.  – TCE/MG -  

Processo nº 1084366.  Relator:  Conselhe iro  Subst i tuto L icurgo Mourão. 

Primeira Câmara. Data do ju lgamento: 05/04/2022) .   

 

  No caso da presente representação ,  não há que se falar em ato de 

improbidade administrat iva,  até porque o ora Defendente cumpriu com suas 

funções perante o Município de Betim, não tendo ocorrido causas que t ivessem 

também interrompido a prescrição, conforme previsão do art igo 182 -C do 

Regimento Interno deste Tribunal  de Contas 3,  de modo que se operou a 

prescrição quanto ao período que supere o aludido prazo, o que se requer seja 

devidamente reconhecido.  

                                                           
3 “A r t .  1 82 -C.  Sã o  c aus as  i n t e r rup t i vas  d a  p resc r i çã o :  ( In c lu í do  pe l o  a r t .  1 º  d a  Re so l uçã o  n º  17 /2 01 4 ,  d e  

08 /1 0 / 20 14 )   
I  –  d esp ac ho  ou  dec i s ão  qu e  d e te rmin a r  a  re a l i z açã o  d e  i ns peç ão  c u jo  esc op o  a bran j a  o  a to  pas s ív e l  d e  
sanç ão  a  se r  a p l i ca da  p e l o  T r i b un a l ;  ( I nc lu íd o  pe l o  a r t .  1 º  da  Res o luç ão  n º  1 7 / 20 14 ,  de  0 8 / 10 /2 01 4 )  
 I I  –  a u t u açã o  do  f e i t o  no  T r i bu na l ,  nos  ca sos  d e  p res ta ç ão  e  t om ad a  d e  con tas ;  ( In c lu í do  p e lo  a r t .  1 º  da  
Res o lu çã o  nº  1 7 / 20 14 ,  de  0 8 /1 0 /2 0 14 )   
I I I  –  au tu açã o  de  fe i to  no  T r i b un a l  em v i r tu de  d e  o b r i g açã o  im p os t a  p o r  l e i  ou  a to  no rma t i vo ;  ( I nc lu íd o  
pe l o  a r t .  1 º  d a  Res o luç ã o  nº  17 /2 01 4 ,  d e  08 /1 0 / 20 14 )  
IV  –  i ns ta u raç ão  d e  t o ma d a  d e  c on tas  es pec i a l  pe l o  T r i b un a l ;  ( Inc l u í do  p e lo  a r t .  1 º  d a  Res o lu çã o  n º  
17 /2 01 4 ,  d e  08 /1 0 / 20 14 )   
V  –  de sp ach o  q ue  rec eb e r  d en únc i a  o u  rep rese n t açã o ;  ( Inc l u í do  p e lo  a r t .  1 º  da  Res o luç ão  nº  17 /2 01 4 ,  d e  
08 /1 0 / 20 14 )   
V I  –  c i taç ão  v á l i d a ;  ( Inc l u í do  p e lo  a r t .  1 º  d a  Reso l uçã o  n º  1 7 /2 0 14 ,  de  0 8 / 10 /2 01 4 )   
V I I  –  d ec i sã o  d e  mé r i t o  r eco r r í v e l .  ( Inc l u í do  p e l o  a r t .  1 º  da  Reso l uç ão  n º  17 /2 01 4 ,  d e  0 8 /1 0 / 2 01 4) ”  



 

 

 

IV – MÉRITO 

 

   Ainda que não seja acolhida a prel iminar acima arguida, o que se 

admite por mero argumento,  data venia ,  é de se ver que ainda assim não há 

como prosperar a representação aviada pelo Ministério Públ ico de Contas, nos 

moldes em que formulada.  

 

   Na hipótese dos autos, como visto, a Representação aviada 

busca, no que se refere ao ora Defendente, apurar cumulação indevida de 

cargos, não cumprimento de jornada de trabalho e recebimento de valores sem 

a respect iva prestação de serviços, ensejando danos ao erário e dever de 

ressarcimento.  

 

- cumulação de cargos. vínculos efetivos e temporário. boa-fé do 

Defendente 

 

   De início, é importante sal ientar que a alegada cumulação 

indevida de cargos não subsiste, na medida em que o ora Defendente,  

atualmente, apenas ocupa cargos efet ivos de médico perante o Município de 

Betim e o Município de Ibi r i té,  sendo inquest ionável a compatibi l idade de 

horários.  

 

    Como se sabe, a acumulação de cargos públ icas é discipl inada 

pelo art .  37, inciso XVI, da CF/88 nos seguintes termos:  

 

Art.  37  

(. . . )  

XVI -  é vedada a acumulação remunerada de cargos públ icos, exceto,  

quando houver compatibil idade de h orár ios ,  observado em qualquer 



 

 

caso o disposto no inciso XI:  (Redação dada pela Emenda 

Const i tuciona l nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  (Redação dada pela Emenda 

Const i tuciona l nº 19, de 1998)  

b) a de um cargo de professor com outro técn ico  ou c ientí f ico;  

(Redação dada pe la Emenda Const i tuc ional  nº 19, de 1998)  

c) a de dois cargos ou empregos privat ivos de prof issionais de saúde, 

com prof issões regulamentadas; (Redação dada pela Emenda 

Const i tuciona l nº 34, de 2001) – d.n.  

 

  Note-se que, de fato, a compatibi l idade de horários é requisi to 

considerado imprescindível para que a cumulação seja viável.  Nessa l inha,  o 

Supremo Tribunal Federal,  no julgamento do Tema de Repercussão Geral nº 

1081, f ixou tese no sent ido de que “as hipóteses excepcionais autorizadoras 

de acumulação de cargos públ icos previstas na Const i tuição Federal sujei tam-

se, unicamente, a existência de compatibil idade de horários, veri ficada no 

caso concreto ,  ainda que haja norma inf raconst i tucional que l imite a jornada 

semanal ”.  Tenha-se da ementa do acórdão referente ao referido Tema nº 1081:  

 

Recurso ext raord inár io com agravo. Administ rat ivo.  Acumulação de 

cargos. Serv idores públ icos. Carga horária definida em lei .  

Compatibil idade. Comprovação da possibil idade fática de exercício  

cumulativo. Existência de repercussão geral.  Reaf irmação da 

jur isprudência da Corte sobre o tema.  

(g.  n.  -  ARE 1246685 RG, Relator(a):  MINISTRO PRESIDENTE, 

Tr ibunal P leno, ju lgado em 19/03/2020,  PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-102 DIVULG 27-04-2020 

PUBLIC 28-04-2020)  

 

 

   Nada obstante houvesse compatibi l idade de horários entre os 

cargos ocupados pelo Defendente no período indicado na inic ial ,  é i mportante 

também sal ientar,  por oportuno, que o ora Defendente já se desvinculou do 

Município de Sabará, onde mantinha vínculo precário ,  de contrato 



 

 

temporário ,  não havendo mais qualquer cumulação que pudesse  hoje ser 

quest ionada.  

 

   De toda forma, quanto à essa cumulação de cargos nos Municípios 

de Betim, Ibi r i té e Sabará em determinado período, é certo que a 

jurisprudência já se pacif icou no sent ido de que, veri f icada eventual  

i rregularidade na cumulação de cargos, essa si tuação demanda ser 

oportunizado ao servidor públ ico fazer a opção de sua escolha, e, somente se 

não o f izer,  é que restará consol idada eventual i legal idade.  

 

   Esse foi  o entendimento do TCU, ao anal isar alegado acúmulo 

i legal  de cargos, entendeu que, quando for detectada a qualquer tempo  a 

acumulação i legal de cargos, empregos ou funções públ icas, a autoridade 

administrativa noti f icará o servidor para apresentar opção por um prazo 

fixado. Caso o servidor se omita quanto à noti ficação, deverá ser adotado 

procedimento sumário para a apuração e regularização imediata .  (TCU. 

Processo nº 010.713/2018-2.  Acórdão nº 9098/2018 – Segunda Câmara.  

Relator:  Minist ro José Múcio Montei ro)   

 

   O mesmo entendimento merece ser adotado no presente caso por 

esse C. Tribunal de Contas , já que, quando not i f icado, o Defendente de pronto 

se desvinculou do Município de Sabará, sal ientando-se, contudo, que, ao 

tempo em que al i  iniciou suas funções como médico foi orientado no sentido 

de que a proibição de cumulação de cargos médicos seria apenas no que 

se refere a vínculos efetivos, não temporários .  E ele,  de boa-fé, sem 

conhecimentos jurídicos, entendeu como correta a cumulação de dois cargos 

efet ivos, podendo ainda exercer temporariamente cargos temporários,  dada a 

compatibi l idade de horários,  o que somente depois é que lhe foi  esclarecido 

quanto à vedação.  



 

 

 

   Assim, veri f ica-se que a cumulação anter iormente constatada,  de 

mais de dois cargos,  por parte do ora Defendente, além de envolver exercício 

precário, por meio de contratação temporária, já não existe mais, e isso desde 

que o mesmo servidor foi  not i f icado de que configuraria uma si tuação i rregu lar.  

Ademais, o exercício desses cargos ocorreu com base em orientação recebida 

da própria Administração 4,  não podendo ser desconsiderada a boa -fé do ora 

Defendente.  

 

   Essa si tuação foi  constatada não só pelo setor técnico, mas 

também é o que se colhe da defesa apresentada pelo atual Prefeito de Betim, 

Sr. Vitório Mediol i ,  que informou a regularização da si tuação funcional do ora 

Defendente, demandando, pois, o arquivamento do presente fei to.  

 

- compatibil idade de carga horária e inocorrência de prejuízo  ao erário 

 

  Ainda que se entendesse como i rregular a cumulação de cargos 

indicada na inicial  e a possibi l idade de prosseguimento d a presente 

representação, é de se ver que mesmo assim não haveria que se falar em 

procedência dos pedidos formulados na inic ial .  

     

   De acordo com a defesa apresentada pelo Sr. Prefei to, após a 

anál ise documental pela Secretaria Adjunta de Ouvidoria, esta concluiu que o 

servidor em questão cumpre sua carga horária corretamente ,  veja-se:  

 

                                                           
4 Como já  dec id ido  pe lo  STF,  “Não se  cog i ta  da  ex i s tênc ia  de  má- fé  quando  os  in te ressa dos  

apenas  cumprem dever  func iona l  –  qua l  se ja ,  a tend imen to  a  convoca ção emanada  por  au tor idade  
super io r  -  e  a  cont rapres tação  pe los  serv i ços  pres tados  encont ra  respa ldo  em le i .  Imposs ib i l i dade  
de  se  presumi r  a  má4fé ,  sobre tudo  em razão  apenas  da  função  desempenhada  pe los  
in te ressados . ”  (STF -  MS:  29002  DF 9932152-82.2010.1 .00.0000 ,  Re la tor :  D IAS TOFFOLI ,  Data  
de  Ju lgamento :  07 /08/2018,  Segunda  Turma ,  Data  de  Pub l i cação :  24 /07/2020 )  



 

 

  

 (Peça processual  nº   41 -  Código 2803088)  

 

   E, de fato,  tendo a sua vida toda voltada ao exerc ício da medicina, 

é certo que os cargos indicados foram exercidos  pelo Defendente com denodo 

e responsabi l idade,  tendo ele sempre prestado os serviços com toda a 

dedicação.  

 

  Nesse aspecto, é importante sal ientar que, conforme se veri f ica 

dos autos, a Unidade Técnica deste E. Tribunal de Contas  apontou que não 

houve a devida apuração acerca do efet ivo cumprimento da carga horária 

convencionada para os cargos/funções exercidos pelo ora Defendente, 

cabendo tal  apuração dos fatos por parte dos entes munic ipais,  o que foi  

real izado já pelo Município de Betim. Veja-se:  

 

 



 

 

 

(Peça processual  nº   41 -  Código 2803088)  

 

  Nesses termos, é importante pontuar que a assert iva de que  “a 

carga horária total  referente aos 04 vínculos do servidor em três municípi os é 

superior a 60 horas,  o que denota possível  ausência de efet ivo cumprimento 

de toda a carga horária convencionada ou, no mínimo, de uma prestação dos 

serviços sem a devida ef iciência e zelo,  que pode resultar  em prejuízos ao 

erário na hipótese de pagamento de remunerações real izados sem a devida 

contraprestação laboral ” (Peça processual 28-Código do arquivo 2702151 – 

d.n.) ,  não pode ser considerada para os f ins pretendidos .  

 

   Com a devida vênia,  o parecer técnico se encontra em completa 

dissonância da real idade e mesmo do posicionamento que vem sido adotado 

pelos Tribunais acerca do tema.  



 

 

 

  Pr imeiramente porque o cri tério objet ivo quanti tat ivo de 60 horas 

semanais deixou de ser um marco fát ico na ap uração de eventual  i legal idade 

de acumulação de cargos, a qual,  agora, demanda aferição caso a caso.  

 

  Lado outro, voltando-se para a presente representação, veri f ica-se 

também um patente equívoco do Representante quando sal ienta que no 

procedimento invest igatório prel iminar instaurado teria sido constatado que o 

servidor Defendente teria exercido i legalmente as funções cumuladas de 

médico nos municípios de Sabará, Ibi r i té e Betim ,  com carga horária semanal 

de 149 (cento e quarenta e nove) horas .  

 

  Essa carga horária indicada não condiz com a real idade,  na  

medida em que o Defendente, nos termos dos seus vínculos funcionais e 

contratuais, não exercia as quantidades de horas informadas pelo setor 

técnico.  

 

   No Município de Bet im, com o qual mantém um vínculo efetivo ,  

como ginecologista-obstetra, sua carga horária semanal é de 24 horas, em 

plantões f ixos alternados conforme escala de trabalho,  sendo que, como o 

próprio Município atestou, o mesmo Defendente também real iza plantões por 

meio de pessoa jurídica – MEDPLUS, com carga de 12 horas semanais, em 

plantões diferenciados dos real izados nos dias de cumprimento da carga 

horária de efet ivo  

 

   Em Ibi r i té,  onde também é servidor efetivo ,  cumpre ele 12 horas 

semanais.  

 



 

 

   Já em Sabará, de onde já se desvinculou  e onde mantinha 

vínculo precário ,  a carga horár ia  prevista era de 20 horas semanais em 

ambulatório e 12 horas como médico contratado  da UPA, o que em muito se 

difere das alegadas 149 horas semanais.  

 

   Al iás, constata-se que da anál ise do i tem 2.1 do relatório da 

Unidade Técnica, a part i r dos documentos e informações encaminhados pelos 

gestores, que os mesmos não são suf icientes para comprovar/demonstrar a 

efet iva apuração dos fatos e  muito menos o cumprimento da carga horária 

estabelecida para os cargos exercidos simultaneamente pelo Defendente, nos 

municípios ci tados, no período indicado.  

 

   O próprio Município de Betim reconhece a ocorrência de 

problemas técnicos no lançamento de dados no sistema, o que deve ter 

contribuído para a precipi tada  conclusão do Representante.  Veja-se:  

 

 

   (Peça Processua l  nº  11-Código 2306687)  

 

  Se é certo que o Defendente exerceu,  durante determinado tempo,  

carga horária extensa, muito pela necessidade dos Municípios, mas também 

por serem compatíveis os horários, é cer to,  de toda forma, que essa carga 



 

 

horária, ainda que excessiva aos olhos do setor técnico, por si  só, não denota 

a impossibi l idade de acumulação dos cargos  e, pois, qualquer i rregularidade.  

 

  Sal ienta-se que o E.  Superior Tribunal de Just iça vem se 

manifestando no sent ido de que a aferição da compatibi l ida de de horários para 

f ins de cumulação de cargos de médico não deve se ater a um l imite de 

jornada, veja-se:  

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. ACUMULAÇÃO DE CARG OS. 

ÁREA DA SAÚDE. LIMITAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. EFEITO 

MODIFICATIVO. CABIMENTO. 1.  Os embargos de declaração têm por 

escopo sanar decisão judic ia l  e ivada de obscuridade, cont radição, 

omissão ou erro  mater ia l ,  sendo possível ,  em hipóteses excepcionais,  

a atr ibu ição de efe i tos modif icat ivos.  

2. A Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento de que é 

possível a acumulação de dois cargos na área da saúde, sem limite  

de jornada, se compatíveis os horários de exercíc io das funções. 

3.  Hipótese em que é possível  a acum ulação de dois cargos de 

médico em razão da comprovada compatibi l idade de horários.  

4. Embargos acolh idos, com efeitos inf r ingentes, para não conhecer do 

recurso especia l  interposto pela União. (g.  n.  – STJ - EDcl no AgInt no 

AREsp n.  1.178.866/RJ, re lator  Ministro  Gurgel  de Faria ,  Primeira 

Turma, ju lgado em 25/6/2019, DJe de 9/8/2019.)  

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 

MÉDICO. ART. 37, XVI,  'C' ,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E § 2º ,  DO 

ART. 118 DA LEI N.  8112/90. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE D E 

COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. DEMISSÃO 

EFETIVADA SOMENTE PELOS TERMOS DO PARECER GQ -145/1998, 

DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPATIBILIDADE PROVADA NOS AUTOS. PRECEDENTE NO  STJ E 

NO STF.  

1.  Cuida-se de mandado de segurança i mpetrado com a postu lação de 

anulação de Portar ia do Ministér io da Previdência Socia l  que demit iu o 

impetrante,  com base em acumulação i legal de dois cargos de médico, 



 

 

um no INSS e out ro - sob regime de p lantão e sobreaviso - no Estado 

de Tocant ins.  

2.  No caso, o  serv idor respondeu ao mesmo processo admin ist ra t ivo  

em dois momentos. A primeira fase, com Portar ia demiss ional ,  fo i  

anulada pelo STJ, nos autos do MS 13.083/DF (Rel.  Min .  Napoleão 

Nunes Maia Fi lho, Terceira Seção),  já que não lhe fo i  ofertada a am pla 

defesa para eventualmente comprovar a compat ib i l idade de horários no 

exercício  dos do is cargos; hav ia s ido apenas apl icada a l imitação de 

carga horária semanal,  com base no Parecer GQ 145/1998, da 

Advocacia -Geral da União. No segundo momento, a comissã o exarou 

relatório f inal no qual considerou comprovada a compat ib i l idade de 

horár ios;  contudo, a  Consultor ia Juríd ica do Ministér io diverg iu e 

consignou que deveria ser apl icado o refer ido Parecer,  com ba se na 

carga horár ia semanal.  

3. O direi to à acumulação de cargos decorre de comando 

constitucional fixado nas alíneas do inciso XVI do art .  37 da Carta 

Magna; a Lei n.  8.112/90 repetiu os di tames constitucionais.  Para 

que haja acumulação l ícita,  deve exist ir  comprovadamente a 

compatibil idade de horários.  

4.  Ficou comprovado nos autos que o impetrante, apesar de 

possuir carga horária semanal maior do que 60 (sessenta) horas, 

laborava aos finais de semana e em regime de plantão, por meio de 

sobreaviso; desta forma, a comissão pode confirmar que a 

compatibil idade, tornava l íci ta a acumulação; o Parecer da 

Consultoria Jurídica deu entendimento diverso aos fatos, para que 

fossem amoldados aos termos do Parecer GQ -145, da AGU, sob o 

argumento do mesmo ser vinculan te, o que, no caso concreto,  não 

é cabível.  

5.  A Primeira Seção do Superior  Tribunal de Justiça já f irmou o 

entendimento de que não é possível obstar o direi to à acumulação 

de cargos prevista na Constituição Federal e na Lei aplicável,  tão 

somente pelo cotejamento da carga horária semanal ,  com os 

termos de um Parecer.  Precedente: MS 15.415/DF,  Rel.  Min.  

Humberto Mart ins, Pr imeira Seção, DJe 4.5 .2011.  

6. O Supremo Tribunal  Federal examinou a matéria e negou prov imento 

ao recurso ext raord inário,  do Estado do Rio de Janeiro,  que produziu 

Decreto simi lar ao Parecer AGU GQ-145, de 3.8.1998, considerando a 

regulamentação como vio ladora,  aduzindo ser "regra não prev ista" e 

"verdadeira norma autônoma" Precedente: Recurso Ext raordinário  

351.905, Rel.  Min.  El len Gracie,  Segunda Turma, ju lgado em 

24.5.2005, publ icado no  Diár io da Just iça de 1º.7.2005, p.  88, 



 

 

Ementár io vo l.  2.198 -05, p.  831, republ icação no Diár io da Just iça de 

9.9.2005, p.  63, publ icado na LEX -STF, v.  27, n.  322, 2005, p. 299 -

303.Segurança concedida.  (g .  n.  – STJ -  MS n.  15.663/DF, re lator  

Min ist ro Humberto Mart ins,  Pr imeira Seção, ju lgado em 28/3/2012, DJe 

de 3/4/2012.)  

 

 

  Ademais,  é necessário também reconhecer que apenas mediante 

comprovação de que o servidor tenha deixado de prestar os serviços que lhe 

cabiam em razão de seus vínculos funcionais ou contratuais é que se poderia 

cogitar da apl icação de eventuais penal idades.  

 

  No caso, não há comprovação de que tenha ocorrido qualquer 

def iciência na prestação dos serviços  por parte do ora Defendente  no 

Municipio de Betim, a que se refere presente repre sentação, muito pelo 

contrário. Há a mani festação do próprio Município informando o cumprimento 

de carga horária e a prestação de serviços a contento por parte do ora 

Defendente, não sendo possível basear  a indicação de prejuízo ao erário por  

mera presunção, apenas por alegado excesso de carga horária.  

 

  Não há essa comprovação nos presentes autos, como até mesmo 

reconhecido pelo setor técnico deste C. Tribunal,  e não se pode admit ir ,  no 

bojo desta representação,  a apl icação de qualquer penal idade ao Defen dente,  

até porque, a def iciente apuração dos fatos prejudica inclusive sua defesa, já 

que não dispõe da documentação relat iva aos regist ros de ponto  e cópias dos 

respect ivos contratos, inclusive já requer idos, mas que ainda não lhe foram 

disponibi l izados.  

 

  Também o E. Tr ibunal de Just iça do Estado de Minas Gerais já se 

manifestou no sent ido de que, ainda que ocorra a cumulação de mais de dois 



 

 

cargos públ icos, necessária apresentação de prova contundente de que a 

incompatibi l idade de horários inviabi l iza ria a prestação dos serviços:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESSARCIMENTO AO 

ERÁRIO. ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS. MÉDICO. 

IRREGULARIDADE APURADA. EXTENSA JORNADA DE TRABALHO 

SEMANAL. INCOMPATIBIL IDADE DE HORÁRIOS. AUSÊNCIA DE 

PROVA CONTUNDENTE. ASSIDUIDADE E EFETIVA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. COMPROVAÇÃO. RESSARCIMENTO INDEVIDO. 

SENTENÇA MANTIDA.  

- A Const i tu ição da Repúbl ica inst i tu i ,  como regra geral,  o exercício 

exclus ivo de um único cargo públ ico ,  a f im de que o servidor púb l ico  

possa se dedicar às suas funções com zelo e ef ic iênc ia,  embora, 

excepciona lmente, d iante da possibi l idade de melhor aproveitar a 

capacidade técnica e cientí f ica dos serv idores públ icos,  autor izou, em 

determinadas h ipóteses , o acúmulo de cargos públ icos.  

-  Da exegese da norma estatu ída no art igo 37 da Const i tu ição da 

Repúbl ica,  ver i f ica -se que não basta a previsão no rol  e lencado, uma 

vez que o acúmulo de cargos públ icos está condicionado ao 

preenchimento de determinados req u is i tos,  quais sejam, a observância 

do teto remunera tório do funcional ismo públ ico,  prev isto no art .  37, XI, 

da Const i tu ição da Repúbl ica,  bem como a compat ib i l idade de horários 

entre os cargos.  

-  No caso dos autos,  embora demonstrado que o servidor,  médic o, 

acumulou mais de dois cargos públicos concomitant emente,  

inexiste prova contundente de que a incompatibil idade dos 

horários seria tal  que inviabil izasse a prestação do serviço de 

saúde em todos os locais nos quais o servidor estava lotado .  

-  Comprovada a efetiva prestação de serviço, resta improcedente o  

pleito ressarci tór io, sob pena de enriquecimento sem causa da 

Administração Públ ica.  (g.  n.  -  TJMG - Apelação Cível 

1.0000.20.000379-6/002, Relator(a):  Des. (a) Moacyr Lobato,  5ª 

CÂMARA CÍVEL, ju lgamento em 30/09/2021,  publ icação da súmula em 

30/09/2021)  

 

  Nesse contexto, no caso específ ico dos autos , ainda que fosse 

irregular a cumulação de cargos, não seria devida qualquer rest i tuição ao 

erário, se não comprovada qualquer def iciência na prestação de ser viços,  



 

 

como inclusive vem decidindo esse E. Tr ibunal  de Contas do Estado de Minas 

Gerais:   

 

REPRESENTAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. PREJUDICIAL DE 

MÉRITO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 

RECONHECIMENTO. MÉRITO. ACUMULAÇÃO DE CARGO. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO QUE OS SERVIÇOS NÃO FORAM PRESTADOS. 

IMPOSSIBILIDADE DA RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DOS VALORES 

PERCEBIDOS. Ainda que inequívoca a acumulação irregular de 

cargos, não é devida a restituição ao erário dos valores percebidos 

quando inexistente, nos autos, comprovaç ão que o servidor tenha 

efetivamente deixado de pres tar os serviços que se impunham ,  sob 

pena de Documento assinado por meio de cert i f icado d igi ta l ,  conforme 

disposições cont idas na Medida Prov isória  2200 -2/2001, na Resolução 

n.02/2012 e na Decisão Normati va n.05/2013. Os normat ivos 

mencionados e a va l idade  das ass inaturas poderão ser  veri f icados no 

endereço www.tce.mg.gov.br,  cód igo ver i f icador n.  2466249 Documento 

assinado por meio de cert i f icado digi ta l ,  conforme disposições cont idas 

na Medida Prov isória  2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na 

Decisão Normat iva n .05/2013 (TCEMG. Representação n.  776150. 

Relator Cons. Mauri  Torres.  Data da sessão 10/07/2018. Publ icação 

02/08/2018)  

 

   Não comprovada a não prestação de serviços, como inclusive 

reconhecido pelo próprio Município de Betim, indiscutível a necessidade de se 

julgar improcedente a presente representação , na medida em que a cumulação 

indicada como i rregular não mais persiste, tendo o Defendente assim agido em 

completa boa-fé, mas cumprido sua jornada de t rabalho sem ter  ocasionado 

qualquer prejuízo ao Município de Betim.  

 

VI – PEDIDOS 

 

  Em face de todo exposto, requer o Denunciado Marcelo Eduardo 

Zaccaro Ferrei ra, prel iminarmente, que seja reconhecida a prescrição da 

pretensão punit iva do Tribunal  e determinado o arquivamento, inclusive em 



 

 

razão da regularização da si tuação envolvendo o Defendente, sem qualquer 

prova de prejuízo ao erário.  

 

  Ultrapassados esses argumentos, o que se admite apenas por 

argumentar,  requer, no mérito, que seja julgada totalmente improcedente a 

presente representação,  diante da ausência de i legal idade e de prejuízo ao 

erário em decorrência da prestação de serviços como médico nos municí pios 

de Ibi r i té,  Bet im e Sabará, afastando-se, consequentemente, o pedido de 

condenação no ressarcimento do dano aos cofres públ icos  e de apl icação de 

qualquer multa.  

 

  Requer, para f ins de instrução do presente fei to,  seja determinado 

ao Município de Betim a apresentação da respect iva carga horár ia do 

Defendente, como servidor efet ivo naquela municipal idade, e os regist ros de 

ponto no período indicado por este Tribunal ,  requerendo ainda a produção de 

provas documental,  testemunhal e até mesmo pericial ,  se necessário ainda for .   

 

  Pede deferimento.  

  Belo Horizonte, 22 de julho de 2022.  

 

P.p.  

Ana Márcia dos Santos Mello   

OAB/MG 58065 
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